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DECRETO N° 2575, DE 17 DE JUNHO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 

VIGENTE. 

 

Cleci Aparecida Veronezi, Prefeita Municipal, no uso das atribuições que 

lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Rancho Queimado e o 

disposto no inciso I e III do artigo 10° e no artigo 9° da Lei Municipal nº 

1777/2020 de 08 de dezembro de 2020. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional suplementar 

na importância de R$ 53.420,33 (cinquenta e três mil e quatrocentos e vinte reais 

e trinta e três centavos), na seguinte dotação do orçamento vigente, abaixo 

discriminada: 

 

Órgão 11- SECRETRIA MUNICIPAL DE TRANS.P OBRAS E SERV. 

URB. 

Unidade 02 -  SETOR DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Funcional – 06.182.0010.2.043 – Manut. Das Atividades de Apoio ao Corpo 

de Bombeiros 

3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.00.0701 Aplicações Diretas(216) R$      4.647,62 

Órgão 14- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade 01 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional – 10.301.0005.2.056 – Assistência Farmacêutica - Básico da 

Assistência Farmacêutica 

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.02.0000 Aplicações Diretas(45) R$      

20.000,00 

Órgão 15- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Unidade 01 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Funcional – 08.244.0006.2.064 Manut. E Func.do Fundo Municipal de 

Assistência Social 

3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.65.0000 Aplicações Diretas(46) R$      

28.772,71 

Total Geral R$      

53.420,33 

 

Art. 2º - Os recursos para a suplementação de que trata o artigo anterior são 

oriundos do excesso de arrecadação, na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) e do superávit financeiro do exercício anterior na importância de R$ 

33.420,33(trinta e três mil e quatrocentos e vinte reais e trinta e três centavos), 

apurado na seguintes fontes de recursos: 

 

0.1.02.0000 – Rec. De Impostos e Transf. De Impostos - 

Saúde 

R$     20.000,00 

 



 

 

 

 

Total R$      20.000,00 

0.3.00.0701 – Rec. Ordinários – Taxa Bombeiros R$      4.647,62 

0.3.65.0000 – Transferências do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS/Estado 

R$     28.772,71 

Total R$      33.420,33 

Total Geral R$      53.420,33 

 

Art. 3º - Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), na seguinte dotação do orçamento 

vigente, abaixo discriminada: 

 

Órgão 14– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade 01 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional – 10.301.005.2.056 –  Assistência Farmacêutica - Básico da 

Assistência Farmacêutica 

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.02.0000 Aplicações Diretas(45) R$         8.000,00 
 

 

Art. 4º - Os recursos para a cobertura da suplementação do artigo anterior 

são oriundos da anulação de saldos de dotações orçamentárias (remanejamento) 

até a importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais), nas seguintes dotações 

orçamentárias abaixo discriminadas: 

 

  

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rancho Queimado (SC), 17 de junho de 2021. 

 

 

 

Cleci Aparecida Veronezi 

Prefeita Municipal de Rancho Queimado 

Órgão 14– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade 01 –  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional – 10.301.005.2.056 –  Assistência Farmacêutica - Básico da 

Assistência Farmacêutica 

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.02.0000 Aplicações Diretas(43) R$         500,00 

3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.02.0000 Aplicações Diretas(44) R$         500,00 

3.3.93.00.00.00.00.00.0.1.02.0000 Aplicações Diretas(48) R$      5.000,00 

4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.02.0000 Aplicações Diretas(49) R$      2.000,00 
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